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      SECRETARIA DE EDUCAÇÃO         

PoRTARTA N" 01, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

"Constitui a Comissão Municipal
pâ.ra organizar e executar 0

Processo Seletivo SimpliÍicado para
o Cargo Comissionado de Diretor
Escolar da Rede Municipal d
Ensino, âmbito Municipal e da
outras prr:vidências."

A SBCRETARIA MUnICIPAL DE EDUCAçÃO DE §AIITA TEREZINHA
IIO T(}§ÂlYTItr§-Tr0, Estado do Tocantins, Írú usCI de suas atribuições
legais que the confere a Lei Municipal rf 298, de 25 dc fevereiro de

2ç19 corn efeitos retroativos a A4 de fevereiro de 2AL9, criou nova
Estrutura Administrativa no âmbito da Prefeitura Municipal de Santa
Terezinha do Tocantins,

RESOLVE:

Art. 1' Estabelecer os criterios tecni.cos Ce rnerito e desernpenho para
escolha ao provimento do cargo o1-t função de Gestor Escolar, das
unidades escnlares de ensino rla Rede Municipal de EducxÇã.o de Santa
Terezinha do Tocantins-TO, os quais obedeceráo ao disposto nesta
portaria e no edital do processo seletivo.

Art. 2' A comissáo será composta pelos titulares e suplentes abaixo
indicados:

I- Representante da Secretaria Municipal de Educação:

a) Titular: Francisco Araújo Machado
b) Suplente: Adriana Mendes Moreira

U- Representante do Conselho Municipal de Educação:

a) Titular: Odineia Nogueira dos Santos
b) Suplente: Lucileide Sousa Lopes

UI- Representantc do Poder Executivo llflunicipal:
a) Titutrar: Raiane Pereira Lea-l

b) Suplente: Eliesse Martins Lima

t
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IV-Represeatante do Conselho Municipal de Âlimentação
ecolaÍ:
a) Titular: Maria do Carmo Lopes de Souza
b) Suple nte: Lutza Elane Nazário Costa

V-Representante do Conselho do FUISDEB:
a) Titular: Elza Àlves da Sitrva

b) Suplente: Antônio Augusto da Silva

§ 1"4 Comissão será presidida por seu membro titular Francisco Araujo
Machado {raembro da Secretária Municipal cle Educação} e nos casos de

ausência, impedimento ou suspençào! por seu supiente.

§ 2o A cornissâa será secretariada pelo membro üdineia l{ogueira dos
Santos (membro do Conselho Municipal de Educação) e nos casos de

ausência, impedi.mento ou suspenção. pCIr seu suplente.

Art. 30 Atribuição da Comissáo:
I- Orientar, cüCIrd*nâr, ânâlisâr e âyaliaÍ os procedirylent*s
das etapas do Processo Seletivo Simpli{icado DA Funçáo Pública de

Diretor de Unidade Escolar;
II- Receber, anaiisar e avaiiar os planos de gestão, os títulôs e

a documentação comprobatória dos requisitos exigidos para a
participação da seleção;
III- Preparar os atos necessários para a realizaçâo e divulgaçáo
dos resultados pela Secretaria Municipal de EducaÇáo;
ry- Julgar os recursor; e del-nais ocorrências referentes as
etapas.

Art. 4" AtribuiçÕes do Presidente da Comissão:
I- Conduzir suas respectivas reuniões e deliberações;
ii- Soiicitar auxílio técnico a SEMED durante o processc selecivo;

III- Representar a comissáo interna e externamente;
IV- Fiscalizar rigorosa.mente a execução de torlas as etapas

Art. 5o Atribuições da Secretária da Comissão:
I- I-ârrrâr as atas r}*s trabalhcs da Cnmissáo, assinantdo*as

conjuntamente como os demais membros;
II- Coordenar a autenticaçáo e exame da documentação

apresentada pelos candidatos;
III- Propor ao presidente as medidas adequadas ao bom

andefilentç dns tratralhos da Comissác;
IV- Elaborar os relatórios, assinando-os conjuntamente com os

demais membros:
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Art. 6" As decisões da Comissão serão tomadas por maioria simples de

voios, cabrr:do ao presidente o voto de desempate. quando f*r
necessário.
Art. 70 Cabera a comissão acompanhar à avaliação dos títulos e

solicitar o auxili.o de assessoria pedagogica especializada caso

necessário.
Art" 8" Â Secretária Municipal cie trclucaçáo será responsár.el de

garantir o local estruturado e suporte para a realizaçáo do processo.

lLrt" 9" Esta portaria entra em vigor na data cle st-lâ pubtricaçáo,

revogando as disposiçoes em contrârio.

Secretaria Municipal de Educaçáo de Santa Terezinha do

Tocantins/TO, aos 13 dias do mês de setemh,ro {09} cL: ano de Dois Mil
e Vinte e Três (2023).

?0.u.*.úo 1 b;*;+ ) +i.1+\''^.2-
RIUMUNDO BORGES DA SILVA
Secretári* Municipal de HducaÇão

Prefeitura Mun. de Santa Terezinha do Tocantins-TO

49
20

50
25

55
67

72
57

59
0

Diário Oficial 157/2023 - Prefeitura Municipal de Santa Terezinha do Tocantins-TO

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS:01634030000112 em 14/09/2023 15:33

Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla v5 - Página 4 de 25



Prefeitura de Santa Terezinha-TO, quinta, 14 de setembro de 2023 D.O.157-Pág. 5 de 25

-

      SECRETARIA DE EDUCAÇÃO         

EDITAL NO OO1I2O23 - SEMED . PROCE§SO SELETIVO SIMPLIFICADO

ITTITERÍIIO PARA O PRO1íITTEilTO DO§ CARGO§ Eilfr COTil§SÃO DE

DIRETOR ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE

§ÂNTA TEREZINHA DO TOCAHTINS.TO.

o illuNlcíPlo DE SANTA TEREZINHA DO TOCANTIN§, por meio da

Secretaria Municipal da Educação, no uso de suas atribuiç&s legais, com

fundamento no que dispÕe o art. 37, ll e V, da Constituição Federal de 1988,

ern cCInssnância corn inciso tr, do §1" do art. '14 da Lei Federal n" 14.1'!3 de 25

de dezembro de 2O2A do Novo FUNDEB, e na Resolução do Ministério da

Educação n" S1 de 27 de julho de 2§22, e termos do Decrete A24i2.§?.2,toma

público para conhecimento dos interessados, a abertura do Processo Seletivo

Simplificado lnterno, no âmbito da Administração Pública Municipal, para o

provimento dos cargos em comissão de Diretor Escolar das Unidades

Escolares da Rede Municipal de Ensino do município de §anta Terezinha do

Tocantins.

{. DAS DTSPOS|çÔES pnrLnilr}TARES

1.1.1- O Processo Seletivo à função de Diretor Escolar para o ano de 2O23,

será regido pelo Decreto Munlcipal de [{o 024fr."A?,2. DE 13 DE §ETEMBRO DE

2022 e por este Edital, publicados no Diário Oficial do Município de Santa

Terezinha do Tocantlns/T0 e divulgados pela Secretaria Municlpal de

Educação, no endereço eletrônico: www.santaterezinha.to.gov.br, da

PREFEITURA MUNICIPAL a incurnbida de dar ampla publicidade do Edital as

Unidades Escolares.

'1.1.2 - Definir os critérios e requisltos para o Fnrcresso §eletivo de Servidor

Público à função de Diretor das Unidades Escolares da Rede Pública Municipal

de Ensino do Município de Santa Terezinha do Tmntins lTO.

1.1.3 - O Processo Seletivo será destinado aos servidores de carreira, efetivos,

estáveis e em atividade, após seleçãa, serão designados por poÉaria e akrarão

em regime de dedicação exclusiva.

1.1.4 - 0 presente processo de seleção destina- se ao preenchirnento das

vagas conforme Anexo ll - Lista das Unidades Escolares aptas ao Processo de

Seleção dos üiretores Escolares.

1.1.5 - O provimento das vagas será realizado mediante aprovação em

Proresso §eletÍvo de Títulos Curículo, Entrevista e apresentação do Plano de

Trabalho para exercício da funçâo de Diretor Escolar das Unidades

Escolares.
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1.1.6 - O período de efetivo exercício da função de Diretor Escolar será de 2

(dcis) ãnos, mnendo Ílo1ro Proresso Seletivo à função de Diretor Escotrar ao

final do período, onde os ocupantes da função poderão concorrer novamente.

1.1"7 - As publicações referentes a este Processo Seletivo §irnplificado

ocorrerão pela página da prefeitura no site EletrÔnico:

https://santaterezinhadotocantins.to.gov"br/ e pelo Site Elekômlco do diário

oficial do município de Santa Terezinha do Tocantins-To:

htss:Ilsantabrezinhadotoeenüns.to.gsv"brldiario ofi cial .

1.1.8 - A Seleção efetivar-se-á em três etapas para todos os candidatos e será

constituída conforme a desçrição abaixo:

Etapa l- lnscrições.

Etapa ll - Análise Curricular e ExperiêrTcia Profissional de caráter eliminatório

e classificatório.

Etapa lll - Entrevista e Análise do Plano de Gestão Escolar de caráter

eliminatório.

1.1.9 - Os necursas relativos a decisÕes deste Processo Seletivo Simplificado

deverão ser interpostos pelo e-mail : semecsterezin ha20Í 2@hotmai l.com .

2. . DAS GOMI§§ÔES

2.1 - Caberá a Secretaria Municlpal de Educação, coordenar o Processo

Seletivo de Diretor das Unidades Escolares, de aÇordo com os critérios

estabelecidcs no Deereto Municipale no Edital,

2,1.1 - Caberá a Secretaria Municipal de Educaçâo, constituir a Comissão

Municipal do Frocesso Seletivo à função de Diretor Escolar com s quantitativo

de componentes que atenda a necessidade para organizaçâo do Processo

§eletivo de Diretor das Unidades Escslares"

2.1.2 - Havendo necessidade, a Comissão Municipal do Processo Seletivo à

função de Diretor Escolar poderá convocar servidores de todas as Unldades

Escolares da Rede Pública Municipal, para auxiliar nos trabalhos técnicos.

2.1.3 - ü Prorcso de Seletivo para designação de Profissionais da Educação,

para o exercício de 2024 e 2425 da função de Diretor Escolar, será coordenado

pela §ecretaria Municipal de Edumção, conforne Portaria de instituição da

Comissão Municipaldo Processo Seletivo à função de Diretor Escolar.

3. - DO§ REQUTSTTOS E CRmÉR|OS PARA A FUNçÃO

3.1 - Para o exercíclo da função, o integrante do quadro dos Profiseiqnais da

Educação Básica deve atender aos seguintes requisitos:
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3.1.2 - ser ocupante de cargo efetivo e estável do quadro dos ProÍissionais da

Educação Básica do munícipio;

3.1.3 - ter no mínimo 03 (três) anos de efetivo exerc[cio ininterruptos

irnediatamente anterior à data de inscrição, prestados enn Unidades Escolares

independente da atribuição e/ou carga horária;

3.Í.4 - ser habllitado (no rnínimo) ern t-icenciatura Plena;

3.1.5 - não ter sido penalizado em processo administrativo disciplinar;

3.1.6 - não estar em gozo das licenças de interesse particular;

3.1.7- não ser proprietário, sócio majoritário ou pessoa que participe de

direção, gerência ou administração de empresas privadas e entidades que

mantenham contratos com órgão ou entidade da Administraçâo Pública

Municipal;

3.1.8 - não apresentar nenhum impedimento para movimentação bancária;

3.1.9 - não estar respondendo proresso administrativo disciplinar e sindicância

administrativa;

3.2.- não estar com processo de aposentadoria em agendamento.

Parágrafo Único. Ainda que aprovado no Processo Seletivo à função de Diretor

Escolar, caso o candidato não cumpra qua§uer dos reguisitos ãcima, não será

designado para à função.

3-2-1- Para comprovar os requisitos constantes neste Editiâ|, o candidato deve

encaminhar para o local, no dia e horário indicados no Edital, os seguintes

documentos:

3.2.2- Currículo Lattes

3.2.3- cópia da Carteira de ldentidade - RG e do CPF, apresentando os

originais para conferência;

3.2.4 - cópia do T"rtulo de Eleitor, Gotrn os respectlvos mrnprovantes de votação

da última eleição ou o certificado de quitação com a Justiça Eleitoral;

3.2.5- copia do documento comprobatório de situaçãs militar (para homens);

3.2.6 - comprovante de endereço;

3.2.V - copia do diplorna de graduâção devidamente registrado;

3,2.8 - declaração emitida pela assessoria jurÍdica do município comprovando

que não esteia respondendo processo adminlstratlvo disciplinar e sindicância

administrativa;

3.3 - declara@o ex@ida pela Secretaria de Recursos Hurnanos de que o

candidato não está com agendamento para o processo de aposentadoria e/ ou

usufruindo de lirenças contÍnuas e sucessivas;

3.3.1 - termo de compromisso assegurando manter a regularidade de
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funcionamento da Unidade Escolar;

3.3.2 - declaraSo afirmando que não pcssul outro víncrrlo, municipal, federal

ou privado, anexo V;

3.3.3 - declaração afinnando que nâo esteja em estágio probatÔrio;

3.3.4 - declaraçâo afirmando não ter sido suspenso, dispensado/destituído ou

exonerado do exercício da função, em deconência de proesss administratÍvo

disciplinar, nos últimos 5 (cinco) anos;

3-3.5 - docurnentas de urmprovações dos tÍtulos.

Parágrafo Unico. Os documentos para inscrição, análise de títulos e currículo

devem ser entregues impressos-

3" 3.6 - É vedada a participação, no Processo Seletivo à função de Diretor

Escolar, do Profissional da Educação que:

3.3.7- possua outro vínculo, municipal, federal ou privado;

3-3-8- es§a em estágio probatório:

3.3.9 - tenha sido suspenso, dispensado/destituído ou exonerado do exercício

da função, em decCInência de promsso administrativo disciplinar, no$ últimos 5

(cinco) anos;

3.4 - tenha desanmprido, ou mteia enn perÍodo de cumprimento de Termo de

Compromisso de Ajustamento de Conduta;

3.4-1 - estqia respondendo processe administrativo disciplinar e sindicância

administrativa;

3.4-2 - ter sido penalizado ern proÉsso administrativo disciplinar;

3.4.3 - que esteja com agendamento para o processo de aposentadoria e/ ou

usufruinds de licenças contínuas e sucessivas;

4. DAS ATRTBUTçÕES nO DTRETOR

4.1 -A função de Diretor Escolar é composta das seguintes atribuiçõe:

4.1.2- representar a Unidade Escolar, responsabilizando-se pelo seu

funcionamento;

4.1-3 - coordenar, em consonância com o Conselho Deliberativo da

Comunidade Escolar, a elabora@o, a execução e a avaliação do Proieto

Político-Pedagógico e do Plano de Desenvolvimento Estratégico da Unidade

Escolar, obsenradas as Políticas Públicas da §eçretaria híunicipal de

Educação, Cultura e Lazer, e outros processos de planejamento;

4.1.4 - coordenar a irnplementação do Proleto Político Pedagógim da Unidade

Escolar, assêgurando a unidade e o cumprimento do currÍculo e do calendário

egcolar;
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4.1.5 - manter atualizado o tombamento dos bens pÚblicos, zelando, em

mnjunto corn todos os segmentos da Comunidade Escolar, pela §ua

conservaçâo;

4.1.6 - dar conhecimento à Comunidade Escolar das diretrizes e normas

emitidas pelos órgãos do Sistema de Ensino;

4.1.7 - submeter ao ConseÍho Deliberativo da Cornunidade Esmlar para exame

e parecer, no prazo regulamentado, a prestação de contas dos recursos

finanreiros repassados à Unidade Escolar;

4.1.8 - divulgar a Comunidade Escolar a movimentaçâo financeira da Unidade

Escolaç

4.1.9 - coordenar o proeesso de avaliação das açôes pedagógicas e técnico-

administrativ+fi nanceiras desenvolvidas na Unidade Escolar;

4.2- apresentar, anualmente, à Secretaria Municipal de Educação, e à

Cornunidade Escolar, a avaliação do cumprimento das metas estabelecidas no

Plano de Desenvolvimento da Escola, avaliação interna da Unidade Escolar e

as propostas que visem à rnelhoria da qualidade do ensino e ao alcance das

metas estabelecidas;

4.2.1- curnprir e fazer cumprir a legislação vigente.

4.2.2 - elaborar e aprêsentar plano de trabalho no início de cada ano letivo;

4.?"3 - geririr e coordenar as atividades

pedagógicas, administrativas, financeiras e jurídicas, de acordo com as

orientaioes da Secretaria fiilunicipal da Educação;

4.2.4 - planejar, acompanhar, orientar, avaliar e responsabilizar-se pelas

atividades desenvolvidas na UE, considerando as metas estabeleçidas para a

unidade êscolar;

4,2"5- acompanhar, deferin ou indeferir os processos do requerimento de

matrículas das erianças e/ou estudantes e distribuir as turmas por tumo e

coordenar o processo pedagogico, articulando as a@s entre os tumos de

funcionamento da Unidade Escolar (UE);

4"2"6 - rnonitorar e garantir o cumprimento dos dias letivos e horários de aula

estabelecidos;

4-2.7 - organizar e acompanhar as atividades do planejarnento e

replanejamento, da elaboração, reelaboração e da implementação do Projeto

Político Pedagogico e das noffnas internas, iunto à equipe @agogica;
4.2.8 - zelar pelo direito educacional, cumprindo e fazendo cumprir as leis

vigentes, em especial o PPP (aúiculando a elaboraçãolreelaboraçáo, execução

e avaliaçâo) da UE, e o regimento escolar; assegurar o correto processo de
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escrituração e§colar;

4.3 registrar em atas ou liyrs de ocorência toda sÍtuação envolvendo a equip€

escolar, administrativa e discente da escola, Gom a finalidade de apuração

futura de possíveis fatos conflitantes;

4.3.1- responsabilizar-se pela articulação, elaboração e execução do

planejarnento das despesas administratitras e pedagógicas da UE;

4.3.2 - Responsabilizar, coordenar e orientar todos os quadros da UE: discente,

docente, técnico e administrativo, quanto ao uso dos equipamentos e materiais

da UE, inclusive os de consumo;

4.3-3 - fazer gestão dos problemas de ensino e aprendizagern, estimulando a

adoçâo de medidas pedagógicas para adequação dos direitos de

aprendizagem, objetos desconhecimentolconteúdos, rnetodologias e práticas

avaliativas;

4.3.4 - participar ê gârantir a paúicipação dos servidores em fornaSo

continuada propostas pela SEMED elou pelo Coordenador(a ) Pedagogico e,

oíerecer assistencia pedagogica sisternatizada aos educsdores, desenvolvendo

açoes de formaçâo continua, quando for o caso;

4"3.5 -Analisar e divulgar, bimestralrnente, junto à cornunidade escolar, o§

resultados de aprendizagem ;

4.3.§ - forrrecer informaç&s aos pais ou responsáveis sobre a frequência e o

rendimento dos educandos, bem comg sobre a ÇCInsecuçâo da proposta

pedagogica;

4. 3.7 - Acompanhar os conselhos de classe e, submeter à apreciação do

conselho escolar as transgressÕes disciplinares dos educando§, após parecer

e relatos do(a) professor (Coordenador(a) Pedagógico/Orientador(a)

Educacionale do conselho de slasse

4.3. I - Homologar os seus resultados e acompanhar a aplicabilidade das

açÕes de intervenção de rnelhoria apontado no Conselho de Classe;

4.3.9 - Convocar e presidir reuniÕes, solenidades e cerimônias do quadro

adrninistrativo, dorente e discente da UE, delegando atribuiç:oes ê

competências à equipe escolar, assim como designar comissões para

execução de tareÍas especiais;

4"4 - Tomar medidas de emergência em situação imprevista nas normas

intemas, cornunicando imediatamente as autoridades competentes;

4.4. 1 - Acompanhar a elaboração dos instrumentos de monitoramento e

avaliaSo do ensino e aprendizagem oferecidos pela UE;

4.4.2 - Assegurar os processos de avaliação institucional e de auto avaliação
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do ensino- aprendizagem mediados pela UE, com todos os agentes

participantes da comunldade esmlar;

4.4.3 - Responsabilizar-se pelo patrimônio e recursos financeiros da escola;

4.4.4 - Assegurar a atualização dos registros escolares e acompanhar o

rendimento escolar das crianças e dos estudantes por meio do Sistema

lntegrado e Gestão Escolar* SIGE;

4.4.5 - Gerenciar os dados academicos e administrativos da UE no SIGE e,

notificar, por escrito, os servidores da UE que não cumprirem com suâ§

atribuiçÕes no SIGE;

4.4.6- Acornpanhar ê monitorar a inserção dos dados no sisterna

EDUCACEN§O;

4.4-7 - Garantir a integração da UE com a comunidade, por meio de parcerias e

cooperação na realização das atividades de caráter cívico, social e cultural;

4.4.8 - Aconrpanhar o curnprirnento da Lei Municipal ns 32üf2§2A, art§os t3o,

14o e 150 que dispÕe sobre a hora-atividade dos profissionais do magistério da

Rede Pública Municipal de Ensino de Santa Terezinha do Tocantins- T0;

4.4.9 - Organizar e realizar as açôes desenvolvidas para a busca ativa escolar,

em mnjunto ccm toda a equipe educacianal.

5.DAS ETAPAS DO PRCE§SO §ELETIVO

ETÀPAr-DASIH§CRçÔES

5.1 - Os interessados êm participar do Processo Seletivo de Diretor das

Unidades Esmlares deverão se inscrever por meio do fonnulário proprio,

disponibilizado na Secretaria Municipal de Educação, desde que atendidos os

requisitos definldos no Decreto e no Edltal.

5.2 - A lnscrição é gratuita para todos os candidatos e deverá ser realizada,

exclusivamente, de msdo presencial na Secretaria Municlpal da Educação, no

período a partir do dia 14 de Setembro até o dia 21 de setembro de 2023 das

08h às 14h horas.

5.3 - O candidato deverá preencher conetamente o Requerirnento de lnscrição

(Anexo lll), no qual serão ex§ídos os números do dscumento de ldentídade e

do CPF, endereço residencial, dados para contato e demais campos do

Rquerimento, tdss de preenchimento obr§atôrio.

5.4 - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do

disposto nmte Edital e em seus Anexos, certifisar-se de que preenche tdos os

requisitos exigidos para a funçâo de Diretor Escolar.

5.6 - Ao re inscrever, o candidato declara verídicas as informa@s prestadas
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no Requerimento de lnscrição, dispondo à Comissão Organizadora o direito de

excluir do Processo aquele que fomecer dados cümpro\Íadamente inverídicos.

5.8 - Não serão aceitas as solicitaçÕes de inscrição que não atenderem

rigcrosamente ao estabelecido neste Edital.

5.9 - Não será enviada nenhuma comunicação/cartão de confirmação de

inscrição para o candidato, sendo que a obtenção dessas informa@s é de

responsabilidade do candidato.

5.9.1 - §erão desconsideradas as inscrições cuia docurnentação comprobatória

de atendimento aos requisitos mínimos, esteja ilegível, incompleta ou

danificada;

O candidato deverá anexar, obrigatoriamentê, no ato da inscrição copia legível,

dos documentos que seguern:

5.9.2 - Documento de ldentificação com foto válido no território nacional;

Úttirno contracheque;

5.9.3 - Declaração de não ter sido condenado em ação penal com sentença

irreçorrível, nos últimos 3 anos (Anexo IV);

5.9.4 - Comprovante de residência atualizado;

5-9,5 - §ôpia do Gunículo atualizado;

5.9.6 - Certificado de regularidade eleitoral emitido pelo Sítio Eletrônico do TSE

com emissão apos 2010É,12023:

5.9.7 - Certificado de regularidade militar (no caso do sexo masculino);

5.9.8 - A Comissão NÃO §E RESPON§ABILEARA pelas inscri@s cujo

material de análise esteja eventualmente ilegível, ineompleto, corrompido ou

daniÍicado.

5.9.9 - É de inteira responsabilidade do candidato a veracidade das

informações prestadas neste Processo de Seleção Simplificadu lntemo, ficando

sujeito - em caso de declaração falsa - à responsabilizaçáo e senção dê

natureza administrativa, cívele/ou crirninal previstas ern lei, inclusive o disposto

no art. 2o, da Lei Ordinária Federal n" 13.658n018, e no parágrafo único do art.

10, do Decretn Federaln" 83.936/Í979.

5.9.10 -Reserva-se à Comissão o direito de realizar quaisquer diligências para

confirmar a veracidade de quaisquer das infonnaç:oes prestadas pelos

candidatos ou a autenticidade de quaisquer dos documentos apresentados. Por

mais especialou Íntima que seia a infonnação;

5.9.11. A qualquer momento a Comissão poderá solicitar documentação

complernentar corn fins de cCImprsvação de informações prestadas, ou dirimir

dúvidas a respeito dos documentos apresentados e/ou de seus conteúdos.
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6. ETAPA II . ANÁLISE CURRICUAR E DE TíTULOS

6.1 - O prcvimêntú das vagas será realÍzado rnediante aprovação em Processo

Seletivo, para exercício da função de Diretor Escolar das Unidades Escolares.

6"2 - O Processo §eletivo à função de Diretor Escolar constará das seguintm

etapas:

6.3 - ü candidato deverá apre*ntar e entregar no ato da inscriçãc ern

envelope lacrado os títulos organizados conforme a sequência do anexo Vl, no

local, horário ê prazo definido no cronograma deste procÊ$so, sob pena de

desconsideração, contendo:

6.3.1 - no envelope o norne ccmpleto do candidato;

6.3.2 - anexo Vl preenchido e assinado (original);

- copia auüenticada dos títr.rlos.

6.3.3 Somente serão aceitos os títulos relacionados no Anexo Vl, e expedidos

até a data da entrega, observados os limites dos pontos por a!ínea-

6.3.4 - No ato da entrega de títulos, o candidato deverá preencher e assinar a

relação dos documentos apresentados, de acordo corn o modelo do Anexo Vl,

a qual indicará a quantidade de folhas entregues, por alíneâ, do Anexo Vl.

6-3-5 - Juntarnente ccrn essa relaçáo, deve ser apresentada uma cópia

autenticada, conforme subitem seguinte, de cada título declarado, com a

identificação visivel para qualalÍnea está sendo entregue.

6.3.6- Não será aceito em hipótese alguma, como título, qualquer documento

enviado durante o prooecso de inscrição, encarninhados via poetal, via íax elou

via correio eletrônico, ou entregue fora do prazo.

6.3.7 - Receberá pontuação zero na Avaliação de Tífulos {AT}, o candidato qr.le

não entregar os títulos na forma, no prazo e no local estipulados.

6.3.8 - As copias dos títr.rlos apresentadas não serão devo[vidas, em hipótese

alguma, nem serão fornecidas cópias desses títulos.

S.3.9 - Não serão aceitos docurnentos ilegíveis e, saso inseridos acs títulm,

não serão pontuados.

§.3.1 0- Não selãa considerados, para efeito de pontuâSão, documentos

gerados por via eletrônica, que nâo estejâm acompanhados do respectivo

mecanismo de autenticação.

6.2.DOS DOCUMENTOS NECE§SÁRIOS

TíTULOS.

6.2.1 - Para os títulos relacionados na Alínea

coMPROVAçÃO DOS

"4", do Anexo Vl, deve ser
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apresentado:

6.2.2 -Apresenkr certídãoídeclara@o que infonne o período {corn início e fitn,

se for o caso), nível de escolaridade e a espécie do serviço realizado, com a

descrição das atividades desenvolvidas.

6.2.3 - Para os títulos relacionados nas Alíneas "8", "C" e "D" do Anexo Vl,

deye ser apresentado diplorna ou certificado, devidannente registrado, ex@ido
por instituição oficial ou reconhecida conforme a legislação brasileira, ou ainda,

poderá ser aceita certidão ou declaração especificando que a pessoa/candidato

concluiu todas as exigências do programa e aguarda a expediçâo do diploma

ou certifrcado de conclusão do curso, conforne prevê a legislaçãc. Em atençáo

às exigências da alínea "D" do Anexo Vl, os documentos relacionados à alínea

"D", somente, serão aceitos se indimrem a carga horária.

6.2.4 - A certidão ou declaração mencionada no subitem anterior poderá ser

emÍtida pla instância superlor da instituiçãc-

6.2.5 DeclaraçÕes ou certidÕes que não forem emitidas pelos setores

especlficados no subitem anterior, ou que não comprovem as especiftcaçÕes

não serão aceitas como comprovantes aos títulos relacionados nas alíneas "8",
*C" g "D* d0 Anexo M.

6.2.6 - Para receber a pontuação relativa ao título relacionado nas Alíneas oE'e

"F" do Anexo Vl, o candidato deverá entrryar certificado ou declaração de

conclusão do curso de formação ou cursos âvulsos, contendo a carga horária.

6-2-T - Os cursos de formação continuada, promovklos pela §EMED {Alínea

"E"), somente serão aceitos com carga horária mínima de 120 (cento e vinte)

horas.

6.2.8 - Os cursos avulsos, na área da educação (Alínea "F"), somente serão

aceitos mm carga horária mínima de Í20 {rento e vinte} horas.

6.2.9 - Para receber a pontuaçâo relativa ao título relacionado na Alínea "G" do

Anexo Vl, o mndidato deverá entnegar Spia legível das páginas contendo:

| - Para artigos científicos:

a) rmumo ou introdução que mmprovêr?r a autoria do texto;

b) indicação do ISSN da publicação;

Il- Para livros:

c) corpo editorial elou dados da editora;

d) resumo ou introdução que cornproveín a autoria do texto:

e) indicaçao do lS§N ou l§BN da publicaçâ0.
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7. ETAPA III

7.' AVALTAçÃo trO PLÀHO DE GE§TÃ§ E§COI-AR E EFTTREI|ISTA COt
CANDIDATOS

7.1.1 O candidato deverá apresentar e entregar nCI ato da inscrição em

envelope lacrado o Plano de Gestão organizado conforme as diretrizes do

anexo Vll, no local, horário e prazo definido no cronograma desüe proresso,

sob pena de desconsideração, contendo:

| - No envelope o nome completo do candidato;

ll - Plano de Gestão digitado conforme as orientaçÕes do anexo.

7.1-Z - Os candidatos classificados na Etapa I eshrão convocados para a

Plano de Gestão Escolar.

7.1.3 - A Avaliâção do Plano de Gestão Escolar, de caráter eliminatório será

realizada pela Comissão Organizadora em conformidade com as diretrizes

constantes noAnexo Vll, deste Edital-

7.1.4 - O Plano de Gestão Escolar terá pontuação máxima de 100 (cem) pontos

e deverá ser elaborado em confomridade com o Anexo Vll.

7.1.5 - O candidato deverá entregar o Plano de Gestão Escolar, no prazo

previsto no cronogrcrma do Ânexo I, na &cretaria Municipal da Edumção e

Cultura das th às 12h, em envelope lacrado constando nome completo e

número de inscrição.

7.1.6 -Será eliminado deste proeesso seletivo, o candidato que não entregar o

Plano de Gestão Eswlar na forma estabelecida no subitem anterior su que

obtiver pontuação inferior a 70 pontos na avaliaçâo do Plano de Gestão

Escolar.

7.1.7 - A entrevista será de caráter classificatório, caberá a Comissão Municipal

do Processo §ebtivs à função de Diretor Escolar realizar a avallação da

entrevista.

7.1.8. O candidato que não comparecer no local, data e horário mtipulado no

Editâl parâ cumprimento da Entrevista, será automaticamente desclassificado

do Frocesso Seletivo à função de Diretor Escolar.

8. DOS RECUR§OS CONTRA O RESULTADO

8.1.1 §erâo aeitos recursos administrativos:

8.1.2 - Contra resultado da Etapa 01 (Avaliação Curricular e de Experiência)

aqueles apresentados aÉ 2g de setembro de 2A23, pelo e-mail:

semecsterezinha20 1 2@hotmail.com

8-1.3. - Oontra resultado preliminar da Etapa S2 (Avaliação do Plano de
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Gestão) aqueles apresentados até o dia 10 de outubro de 2023,

pelo e-rnail: semecsterezinha2$l Z@hoúnail.corn

8.1.4 - Os recursos serâo analisados e julgados pela Comissão Organizadora;

8.1.5 - Não serão analisados recursos administrativos interyostos fora dos

prazos e hipóteses definidos no item 8.1 e seus subitens.

8.1"6 - Após análise dos recurso§, os resultado serão comunicadm plo e-rnail

informado no formulário de inscrição.

8.1"7 - A não recepção de e.mail por parte do candidato, desde que exista

registro do envio pela comissão, nâo será motivo para novo recurso

adrninistrativo,

9. DA NOMEAçÃO pnnn FUNçÃO pÚeLlCA DE DTRETOR ESCOLAR

9.1.1 - A nonreação dos Diretores das Unidades de Ensino será por ato do

chefe do poder executivo municipal, nos termos dos incisos ll e V do art. 37 da

Constituição Federal de IS88.

9.1.2 - A nomeação acontecerá por ato discricionário do chefe do Executivo

Municipal;

9.1.3 - Caso ocorra de não ter candidatos aptos a assumir a função de Diretor

Escolar o chefe do poder executino designará por rneio de decretolportaria o

profissional da educaçâo efetivo para a função Pública de Diretor de Unidade

Escolar

í0. DAS DTSPOSTçÕES rrNAls

{0.1. "l Ao realizar a inscrição neste Proresso §eletivo §implÍ§cado lntemo, o

candidato declarará quê a participação implicará na aceitação integral e

irretratável de seus tennos e condiçÕes e ânexos do presente docurnento

convocatório, que passarão a integrar as obrigaçÕes do candidato, bem como

na observância dns regulamentos administrativos que incidarn sobre a matéria

e das normas tecnicas aplicadas, não sendo aceita, sob qualquer hipótese,

alegação de seu desconhecirnento em qualquer faee do procedirnento

administrativo.

10.1.2 - Ern aüendimento ao interesse público, e sern que caiba aCIs

lnteressados qualquer tipo de indenização, ficará assegurado ao poder

executivo e/ou a Comissão Organlzadora anular ou reyogar, no todo ou em

parte, o presente Processo Seletivo SimpliÍicado lnterno, a qualquer tempo,

mediante publicação no Diário Oficialdo MunicÍpio.

10.1.2 - Restando constatada a necessidade de alteração de cláusulas e/ou
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prorrogação dos prazos descritos no Cronograma de Atividades previsto na

CLAU§ULA DÉCIMA TERCEIRA dESIC EditAI, A §ECRETARIA MI.JNICIPAI-

DE EDUCAÇÃO, publicará o respectivo termo no Diário Oficialdo Município.

10.1.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tocanünópolis, Estado do Tocantins

para dirimir quaisquer litígios, omissÕes ou dúvidas decorrentes do presente

proces§o.

1A.1.4 - Outras informaçÕes ou esclarecimento de dúvidas poderão ser obtidos

na Secretaria Municipal da Educação.

10.1.5 - Aos integrantes do magistério em regime de dedicação integral, será

vedado o desempenho de qualquer outra atividade pública ou privada,

remunerada ou não, durante o horário de funcionamento na unidade de ensino.

10.1.6 - Eventuais omissÕes, referentes à avaliação, auto declara$o e outros,

serão resolvidos pela Comissão em parecer escrito e disponível para os

interessados.

Secretaria Municipal da Educação de Santa Terezinha do Tocantins,

Estado do Tocantins, aos 13 de setembro de 2023.

Secreüârrio Municipal de Edueaçâo
Prefeitura Mun. de Santa Terezrnha do Tocantins-To
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ANEXO I

EtltTAL II" ü8{í2023 - §EffiEB

CRONOGRAMA

lnicio do periodo de inscriçÕes 14íü9í2023

Encerramento doperíodo de inscrições 21t49t2023

PubluÍcação do resultado da avaliaçâo curricular 27rc9Í2CI23

Recurso do resultado da avaluação cunicular 2sta9na23

Publicação do resultado da Avaliação do Plano de

Gestao e Entrevista

o6t1at2a23

Recurso do resultado da Avaliação do Plano de

Gestao e Entrevista

10t10t2023

Publicação do resultado finaldo processo seletivo 13nAnA23
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ANEXO II

uillDADES ESCO|-âRES

CARGO UNIDADE ESCOLAR TIPO VAGAS

Diretor/a Escolar Creche Municipal Professora

Francisca Gomes da Costa

c.M 01

Diretor/a Escolar Escola Municipal lsahel

Santana de Freitas

E.M 01

Diretor/a Escolar Escola Municipal São Pedro E,M 01

Tctal o3

* C.il!. Greche Municipal

" E.[il" Escola iilunicipal
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ANEXO ilr

EDITAL {N}{'2023 - SEHEB

FORMULÁruO DE INSCruÇÃO

Nome:

RG: CPF:

Endereço:

Telefone com DD:

Email:

Número da matrícula funcional:

Sexo: { }feminino ( )masculino { }outro

Formação Academica:

( ) Graduaçãü ern

( ) Pós-graduaçãoem

( ) Mestrado em

( ) Doutorado em

Atuação Profissionah

( ) Educação InfantiUCreche

( ) Educação lnfantillPré - Escola

{ } Ensino Fundamental I e ll Urbano

( ) Ensino Fundamental I Rural

Esperiencia ProÍissional

( )1a3anos ( )3a6anos
Função quê ocupa afualmenb:

( ) 6 a 1CI anos ( ) mais de 10 anos

Lotação:

Estou cientre das normas do edital

Santa terezinha do Tocantins-Tocantíns, _ de de 2423

Nome
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PROTOGOLO - PARA U§O DA §EltllED ( Preencher e entregar ao candidato)

RECEBI do (a) senhor(a) no de inscriçâq_,

Candidato (a) ao Prôce$so $eletivo para Diretor de Unidade Escolar da Rede Municipal de

Ensino de Santia Tereinha doTocanüns, reallzado pêta §ecretaria de Educação, Cultura e

Lazer, a documentação por ele asinada no Ânexo V do Edital no AÚffACIZZ de 13 de setembro

de 2023, com efeito apênas de entrega, que posteriormente será repassado à Comissâo

Municipal de Avaliação,

Entreque folhas.
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ANEXO IV

EDTTAL 0AU202g - §EllrED

DEcráRÀçÃo DE NÃo coHDEHAçÃo PENAT

Declaro para os devidos Íins que sou Servidor (a) do Municipio de Santa

Terezinha do Tocantins -TO e não sofri condenação penal por sentença

ineconível, nüs úttimos 3 anos.

Santa Terezinha do Tocantins,_ de
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ANEXO V

EDITAL OAil2A23 - SEMED

DEcLÀRAçÃo DE DEDtcAçÃCI DE cARGA HoRARIA ExclulvA

Declaro para os devidos frns que não possui outro vinculo, municipal, federal

ou privado, afirmando ter disponibilidade para o cuprimento de carga horaria

para a função de Diretor de Unidade Escolar, com dedicação exclusiva.

Santa Terezinha do Tocantins, de

Nome Completo

CPF
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ANEXO VI

EDÍTáL IXHÍ20A3. §E§ED

Nome do candidato

No dê lnscrição Municipio

Unidâde Escolâr

Alínea Tttulo§ Valor de cada Título Valor Máximo

dosTitulo§

Quantidades de

folhasenúegü§

por alÍnea

Número(s) da(s)

§4inasda
apostila

Estimativâ de

Por*.@

A Experiência profisional no

exercício de DÍrcção ou

Coordenação Pedagógica de

Escola Pública ou Privada

0,5 para cada ano

dê êxercí6io,

considrando ate 6

(§eis) anos

3,0

B Gurso de Doutorôdo Ern área

educacionâl

1,5 í,5

c Culso de Mesúado em área

educacional

1.2 1,2

D Curso de Pêçraduaçâo, em

*ivel & xpecialiaação mnt

carga mínÍma de 360 horas,

em áreas de Gestão e/ou de

educação.

1,0 í,0

E Curso de Formação

continuada promovida pela

SEÍíED, de no mínirmo de í20

hora§.

0,25 para cada

cur§o

1,5

F Curso na árêa da Educaçáo

mm cârga minima de 120

horas

0,2, para cada curso

eonsiderando até

004 cursos

0,8

G Livros ou aÍtisG ciêúrfÍfiffi

pubíícâdos em rêvistâs de

circulação necionel que

tênhaÍn @relação com a

educação

O,§ parâ da
publíceção,

considerendo ate

§2publicaçk

?,o

PONTUAçÃO MÁXIMA DA AVALIAçÃO DE TITULO§ 1O,O PONTOS ESTIMATIVA

OB§ERVAçÂO IMPORIANTES;

É de responsabilidâde do candidato, verificâr a edeÍencia das alineas aqul descritas sucintamente ao anexo V (seus subitens ) deste edital - o
cendldeto dsrerá indbar em cade fslha entrcgê ã alínea dêste anexo â que se rcftre o docurÍEnto que está sendo aprcsentado. Uma rlEsrna

página nâo poderá ser êntregê para mais de uma alínea.

DEC1ÁRAçAO DE COPIAS AUTEN?IÇAS

Declaro para fins de prova (Avalíatrva de TÍtulo$) iunto a §ecretaria Munícipal de Eduoação, Cultura e Lazer de Santa ÍeÍezinha do ToÇantins, TO

que, os documentos entregue sâo cópias autenticas dos originais. Declaro que estrou ciente de que na hipotese de prestar falsas informaçôes elou

apÍesentaÍ fabc docunrentos, etarei inconendo em fafta, podendo ser eliminado destê prmsso seHivo, e que sstarei suieito * §an@§

admini*trativas, civis e penais aplicaveis.

Data: I I

Âssiaatura do Candidato
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garÍÁL !i0 tuxt2&r3 - §E§llÊ§

D]RETRIZE§ PARA O PLANO DE GESTÃO ESCOLAR

T§picos Avaliação Pontuãção subitem Pcntuaçãa itenn

lntrodução Apresentação clara e objetiva do
Plano de Gestão Escolar.

(4,0) 4,0

JustificatÍva Relevâncía do Plano de Gestáo
Escolar com vistas a melhoria do
processo de ensino e
aprendizagem e os bene§ccs
para a comunidade escolar.

(4,0) 4,0

Diagnostico ldentÍficar prinçipais resultados
educacionais, panffi positivm,
difculdades, desafios e
oportunidades da unidade
escolar.

(10,0) 10,0

Obietivos Explicitar o que se pretende
alcançar para garantir resultâdos
satisfatório da aprendizagem.

(1O,0) 10,0

Êstratágias Quaís meios para alcançaros
objetivos estabelecidos

(Í8,0) í8,0

Metâs Resultados a sêrem âlcançad§S
â cuÍto, mêdio e longo Prazo.

{e,0) 18.0

Açôes focadas nos objelivos
prctêrldldos e írG r€§ilhdG
educacionais do IDEB, taas de
aprovaçâo, reprovação e
abandono

(9,0)

Ações Ações a sêrem desenvofuidas
para o alcance das metas
estabelecidas

(8,CI) 16,0

Praza para a execução dâ§
açÕes

{2,0)

Responsáveis plas açôes i2,0)

Custo (4,0)

Mcnibrarnento e
Avaliação

Froposiçáo avaliaÉo coerente
corn as rnetas e as estrategiâs a
serem adotadas

{8,S} 16,0

Pe{í6do de ava§iaç&s das
a@s, considerando o
envolvimento do coletivo êscolaí
na integração do Projeto Político
Pdagogim e apsÍrtaÊdo ã
direção, âvanços e serviços
prestados a sociedade.

{8,0}

Censiderafoes
Finais

tonsideraÇôes correspendentes
aos problemas, açôes propsstas,
âs estralégias, aos objetivos e ás
mêtas estabelecidas no Plano de

&st€io Escolar.

{4,0} 4.§

Total 100,0

ANEXO VII

Orientações gerais:

1. Na capa clo Plano infonnar

ê) Daelm do mndHats(a): ÍIarís coÍÍxplets, câÍse,ínâtíí§$la Íu**i*nal

b) Município e Secretaria Municipal da Educação, Gultura e Lazêr;

2- Plano de Gestiio Escoler: digitado êm fontê Arial ou Times New Roman, temanho 12, êspaçemento entre
linhxç t 

"5, 
texto iustificado.
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